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Interessado: MAPA

 

À Coordenação-Geral de Aquisições - CGAQ, com vistas ao Pregoeiro.

 

Assunto: Pregão Eletrônico nº 900024/2025 – SRP - Aquisição de máquinas e equipamentos agroindustriais. Análise de Diligência. FOURMAQ SOLUÇÕES EM
AGRONEGOCIOS.

 

1. INTRODUÇÃO

1.1. Tratam os autos do Pregão Eletrônico nº 900024/2025, referente à aquisição, por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP, de máquinas pesadas, incluindo o
fornecimento com a carga, transporte e descarga do bem, em atendimento às necessidades do Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA, dos Estados, Municípios e do Distrito
Federal.

1.2. O presente documento versa sobre a análise da documentação de diligência (49402614) das propostas apresentadas pela empresa FOURMAQ SOLUÇÕES EM
AGRONEGOCIOS, inscrita no CNPJ 30.698.208/0001-97, a qual teve por finalidade esclarecer o ano de fabricação das máquinas e o modo de economia de energia, informação
que não estava claramente indicada, motivando a necessidade de esclarecimento por parte da empresa, que não atendeu a todas as especificações segundo o despacho 7
(49326618) para os itens 17 e 18.

2. ANÁLISE DAS PROPOSTAS

2.1. Procedendo à análise das propostas, foi verificado que para os itens  17 e 18 do TR, a empresa apresentou o equipamento  Escavadeira hidráulica SANY
modelo SY155H. A Tabela 1 apresenta os critérios especificados no Termo de Referência.

2.2. Com relação à proposta a empresa apresentou a empresa apresentou o catálogo da Escavadeira hidráulica SANY modelo SY155H.

 
Tabela 1: Critérios do Termo de Referência - Escavadeira Hidráulica

Especificações do TR  
Ano/modelo 2025 ou posterior  (zero horas)

Potência mínima de 99HP 
Motor alimentado a Diesel/Biodiesel turbo e intercooler 

Peso operacional mínimo de 17.500 kg
Painel com no mínimo 01 modo de economia de combustível 

Cabine ROPS fechada e equipada com ar condicionado
Caçamba com capacidade mínima de 0,80m³

Sapata da esteira com largura mínima de 700mm
Braço de comprimento mínimo de 2,45m

 

3. CONCLUSÃO

3.1. Diante do exposto, entende-se, s.m.j, que a proposta apresentada pela empresa FOURMAQ SOLUÇÕES EM AGRONEGOCIOS para os itens 17 e 18:

3.1.1. Com relação aos critérios 1, 3, 5, 6, 7, 8 da Tabela 1 apresentada anteriormente, a empresa ATENDEU em sua totalidade os requisitos constantes na Tabela 1.

3.1.2. Com relação aos critérios 2 e 9 da Tabela 1, embora diferente do apresentado no Termo de Referência, a empresa ATENDEU os requisitos constantes na Tabela 1,
visto que não existe objeção quanto a superioridade apresentada.

3.1.3. Com relação ao critério 4 da Tabela 1, embora diferente do apresentado no Termo de Referência, a empresa ATENDEU os requisitos constantes na Tabela 1,
respeitando a margem de 10% para menos, de modo que não exista objeção.

3.1.4. Diante do exposto, informa-se a aceitação das propostas para os itens 17 e 18 apresentadas pela empresa FOURMAQ SOLUÇÕES EM AGRONEGOCIOS, tendo em
vista que ATENDEU a todas as especificações do Termo de Referência.

3.2. Assim, encaminham-se os autos à Coordenação-Geral de Aquisições - CGAQ, com vistas ao Pregoeiro, para conhecimento e demais providências.
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